
Câmara Municipal de Moji Guaçu 
ESTADO OE SÃO PAULO 

GABINETE 00 PRESIDENTE 

DECRETO LEGISLATIVO N2 23, DE li DE DEZEMBRO DE 1975 
Aprova as contas da C~mara Municipal, da Prefeitura 
Municipal de Moji Guaçu e do Serviço Aut~nomo Municl 
pai de Água e Esgoto, referentes ao exercfcio finan
ceiro de 1974. 

A C~MARA MUNICIPAL DE MOJI GUAÇU aprova e eu, MIGUEL 

MARTIN!, na qual idade de seu Presidente, promulgo, nos termos 

da ai fnea f do artigo 17 do Regimento Interno (Resolução n2 2, 

de 30 de dezembro de 1968), o seguinte DECRETO LEGISLATIVO: 

Artigo 12 - São aprovadas, segundo parecer datado de 

21 de Outubro de 1975 (Processo TC-2394/75/3), do Egr~gio Trib.!:!, 

nal de Contas do Estado de São Paulo e, conforme documentação 1 

constante do Processo n2 118/75, da Câmara Municipal, as presta 

çÕes de Contas da Mesa do Legislativo Guaçuano, da Prefeitura 1 

Municipal de Moji Guaçu e do Serviço Aut~nomo Municipal de Água 

e Esgoto, referentes ao exercfcio financeiro encerrado em 31 de 

Dezembro de 1974. 

Artigo 22 - Este Decreto Legislativo entrará em vi -

gor na data de sua publicação, revogadas as disposições em con-
, . 

trar10. 

Presid~ncia da Câmara Municipal de Moji Guaçu, em li de Oezem 

bro de 1 • 97 5. 
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Presidente 

Registrado, afixado e encaminhado~ publicação na data supra. 
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